
ATO DECLARATÓRIO DE INEXIGIBILIDADE DE  LICITAÇÃO – Nº 007/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 258/2026

“O presidente da Câmara Municipal de Jataí, Estado de Goiás,

no uso de suas atribuições legais e baseado no Art. 74, inciso

III, alínea “c”, da Lei 14.133 de 1º de abril de 2021, declara

inexigível  a  realização  de  procedimento  licitatório  para

contratação de empresa especializada em serviços de assessoria

e  consultoria  técnica  especializada  em  transparência

municipal”

O presidente da Câmara Municipal de Jataí, Marcos Patrick de Castro Gomes, no uso de

suas atribuições legais e, especialmente nos termos do Artigo 74, inciso III, alínea “c”, da Lei 14.133, de

01 de abril de 2021 e suas modificações posteriores;

CONSIDERANDO  a  necessidade da contratação direta da empresa:  NUCLEOGOV

ASSESSORIA E TECNOLOGIA LTDA – inscrita no CNPJ sob o nº  14.580.442/0001-69,  contratação

de empresa especializada em serviços de assessoria e consultoria técnica especializada em transparência

municipal,  tal  contratação  visa  aprimorar  a  eficiência  dessa  ferramenta,  assegurando  que  as  Pastas

cumpram plenamente  as  atribuições  legais  que lhes  são impostas,  em consonância  com os  preceitos

estabelecidos  pela  Constituição  Federal  de  1988,  especialmente  no  que  tange  ao  princípio  da

transparência pública previsto no art. 37, caput;

CONSIDERANDO que  a  Câmara  Municipal  de  Jataí,  observa  rigorosamente  os

princípios  da  legalidade,  eficiência,  economicidade  e  transparência  na  gestão  dos  recursos  públicos.

Diante disso, a contratação de serviços de assessoria e consultoria técnica especializada em transparência

municipal,  justifica-se  pela  necessidade  de  aprimoramento  contínuo  dos  mecanismos  de  acesso  à

informação, em conformidade com a legislação vigente, especialmente a Lei de Acesso à Informação (Lei

nº 12.527/2011) e demais normativas aplicáveis aos entes públicos, conforme documentos inseridos no

processo Administrativo nº 258/2026; 

CONSIDERANDO que a previsão legal contida no Artigo 74, da Lei nº 14.133 de 1º de

abril de 2021:

Art. 74. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição,

em especial nos casos de: 

III – contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza
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predominantemente  intelectual  com  profissionais  ou  empresas  de  notória

especialização,  vedada  a  inexigibilidade  para  serviços  de  publicação  e

divulgação;

…..

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributária; 

…..

RESOLVE: 

Declarar  inexigível  a  licitação  para  contratação  direta  da  empresa:  NUCLEOGOV

ASSESSORIA E TECNOLOGIA LTDA – inscrita no CNPJ sob o nº 14.580.442/0001-69,  contratação

de empresa especializada em serviços de assessoria e consultoria técnica especializada em transparência

municipal, para aprimoramento contínuo dos mecanismos de acesso à informação, em conformidade com

a  legislação  vigente,  especialmente  a  Lei  de  Acesso  à  Informação  (Lei  nº  12.527/2011)  e  demais

normativas aplicáveis aos entes públicos, conforme descrição abaixo:

Valor anual da contratação: R$ 82.080,00 (oitenta e dois mil e oitenta reais).

.

Este ato entrará em vigor na data de sua assinatura revogada as disposições em contrário.

Jataí, 27 de abril de 2026

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.

Marcos Patrick de Castro Gomes

Presidente da Câmara Municipal de Jataí
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ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QTD. EMPRESA Média Valor total

Núcleo Gov valor Unit. estimado

1 UNID. 12 R$ 6.840,00 R$ 6.840,00 R$ 82.080,00

Estimado: R$ 82.080,00

Serviços de Assessoria e Consultoria Técnica 
Especializada em Transparência Municipal 
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